
Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez

Re Área Re Área Re Área Re Área Re Área Re Área Re Área Re Área Re Área Re Área Re Área Re Área

1

2

2.1
Elaborar o Plano de Trabalho Anual e submetê‐lo à aprovação 

do Conselho de Administração. 
Anual

Lei 13.303/16, Decreto 8.945/16, 
Estatuto e Regimento 

x 126ª 129ª - - - - - - - - - -

128ª

3

3.1

Reunir-se com a Diretoria da SPA, com a Auditoria Independente 
e com a Auditoria Interna para verificar o cumprimento de suas 
recomendações ou indagações, inclusive no que se refere ao 

planejamento dos respectivos trabalhos de auditoria, 
formalizando em atas, os conteúdos de tais encontros.

Conforme 
Cronograma 

Mensal
Lei 13.303/16, Decreto 8.945/16 x x x x x x x x x x x x 128ª 129ª 131ª 133ª 135ª 138ª 142ª 143ª - 147ª - 152ª

130ª 132ª 134ª 137ª  139ª 144ª 148ª

140ª

3.2

Realizar pelo menos 2 (duas) reuniões mensais e se reunir, 
extraordinariamente, por convocação do Presidente sempre que 

julgado necessário por qualquer um de seus membros ou por 
solicitação da Administração da Companhia.

Mensal Estatuto e Regimento x x x x x x x x x x x x 126ª 129ª 131ª 133ª 135ª 138ª 141ª 143ª 145ª 147ª 149ª 151ª

127ª 130ª 132ª 134ª 136ª  139ª 142ª 144ª 146ª 148ª 150ª 152ª

128ª 137ª 140ª

3.3
Tomar ciência das atas das reuniões de Diretoria, Conselho de 

Administração e Conselho Fiscal. 
Mensal Boa Prática x x x x x x x x x x x x 126ª 129ª - 134ª - 140ª - 143ª - - - -

4

134ª 140ª

5

5.1
Acompanhar e monitorar os trabalhos desenvolvidos pela 

auditoria interna
Mensal x x x x x x x x x x x x 128ª 129ª - 133ª 137ª 138ª 142ª 144ª - 147ª - 152ª

130ª  139ª

140ª

5.1.2
Avaliar o Plano de Trabalho Anual (PAINT) e encaminhar a sua 

manifestação ao Conselho de Administração
Anual x - - - - - - - - 147ª - -

5.1.3
Supervisionar a execução do Plano de Trabalho Anual aprovado 

pelo CONSAD (PAINT).
Mensal x x x x x x x x x x x x - - - -  139ª - - - - - -

5.1.4
Avaliar o Relatório Anual de Atividades da Auditoria Interna 

(RAINT) e encaminhar a sua manifestação ao CONSAD.
Anual x 129ª - - - - - - - - - -

5.2
Acompanhar e discutir relatórios regulares da auditorias interna 
sobre os resultados de suas atividades e suas recomendações.

Mensal x x x x x x x x x x x x 127ª 130ª 131ª 133ª 137ª  139ª 141ª 144ª - 147ª 149ª 152ª

128ª 140ª

5.3
Acompanhar os relatórios de órgãos externos de fiscalização 

(CGU, TCU, etc)
Mensal x x x x x x x x x x x x 129ª - - 137ª 138ª 142ª - - - - -

130ª 140ª

6

6.1
Opinar sobre a contratação e destituição de auditor 

independente.
Por demanda Lei 13.303/16, Decreto 8.945/16 128ª - - - - 140ª 142ª - - - - -

6.2

Supervisionar as atividades dos auditores independentes, 
avaliando sua independência, a qualidade dos serviços 

prestados e a adequação de tais serviços às necessidades da 
SPA. 

Trimestral Estatuto e Regimento x x x x x - - 133ª - 139ª - - - - - -

134ª

6.3
Acompanhar e discutir relatórios regulares da auditorias 

independente sobre os resultados de suas atividades, incluindo 
respostas da Diretoria às recomendações realizadas.

Trimestral Regimento Interno x x x x x 127ª - 131ª 134ª 135ª 138ª 142ª 143ª - 148ª - -

132ª

7

7.1
Monitorar a qualidade e a integridade dos mecanismos de 

controle interno das demonstrações financeiras e das 
informações e medições divulgadas pela SPA.

x x x x 126ª 129ª - 133ª 137ª 139ª 142ª 144ª - 147ª - 152ª

128ª 130ª 140ª

- - - -- - 133ª -  139ª

Plano de Trabalho do Comitê

Reuniões do Comitê

Relatório do Comitê

Auditoria Interna

Auditoria Independente 

Controle Interno

- -128ª
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4.1

Elaborar Relatório Anual com informações sobre suas 
atividades, bem como sobre os resultados, as conclusões e as 

recomendações decorrentes dos trabalhos, registrando, se 
houver, as divergências significativas entre Administração, 

auditoria independente e COAUD em relação às demonstrações 
financeiras.

Anual
Lei 13.303/16, Decreto 8.945/16, 

Estatuto  e Regimento

Cronograma 2024
ITEM ATIVIDADES FREQUÊNCIA EXIGÊNCIA

1.1

Elaborar proposta de Orçamento Anual ou por Projeto do 
COAUD para conduzir ou determinar a realização de consultas, 
avaliações e investigações dentro do escopo de suas atividades, 

inclusive com a contratação e utilização de especialistas 
externos independentes.

Anual
Lei 13.303/16, Decreto 8.945/16, 

Estatuto e Regimento 
x

Orçamento do  Comitê

-

Executado 2024

 Regimento Interno

Regimento Interno

x x



7.2
Avaliar o cumprimento, pela administração da instituição, das 

recomendações feitas pelos auditores independentes e auditoria 
interna.

x x x x 126ª 130ª 131ª 134ª - 140ª 142ª 143ª 145ª 147ª 149ª 151ª

128ª 132ª 144ª 146ª 148ª 150ª 152ª

128ª 130ª 140ª

8

132ª 136ª 143ª

8.2

Supervisionar, avaliar e monitorar a qualidade e a integridade 
dos mecanismos utilizados na elaboração das demonstrações 
financeiras, com observância do cumprimento dos dispositivos 
legais e normativos, regulamentos e normas internas da SPA.

Trimestral x x x x x 129ª 130ª 131ª 134ª 135ª - 142ª - - 148ª - -

132ª 136ª 143ª

8.3
Revisar, previamente à publicação, as demonstrações contábeis 

trimestrais, inclusive notas explicativas, relatórios da 
administração e o Relatório dos Auditores Independentes.

Trimestral x x x x x 129ª 130ª 131ª - 135ª - - 143ª - 148ª - -

132ª 136ª

8.4

Avaliar a razoabilidade dos parâmetros em que se fundamentam 
os cálculos atuariais bem como o resultado atuarial dos planos 

de benefícios mantidos pelas entidades fechadas de previdência 
complementar patrocinada pela empresa.

Trimestral x x x x x - - 131ª 134ª - - 142º - - 148ª - -

8.5.1
Analisar o relatório de auditoria sobre entidade fechada de 

previdência complementar, nos termos da legislação e 
normativos vigentes

Anual x - - - 134ª - - 142ª - - 148ª - -

8.5.2
Relatório de Gestão sobre as atividades da entidade fechada de 
previdência complementar que administra o plano de benefícios 

da SPA para submissão ao CONSAD
Semestral x x - - - - 135ª - 142ª - - - - -

8.6
Acompanhar periodicamente o equilíbrio econômico-financeiro 

do Plano de Saúde e eventuais ações sob implementação.
Trimestral x x x x x 129ª - 131ª - - - 142ª - - 148ª - -

8.6.1
Analisar o relatório consolidado sobre o custeio do benefício de 

assistência à saúde 
Anual x x 129ª - 131ª - - - 142ª - - 148ª - -

8.7 Analisar o Relatório de Gestão/Integrado antes da publicação Anual  Instruções Normativas TCU 84/2020 x x 129ª - 132ª - - - - - - - - -

9

128ª

9.2
Supervisionar, avaliar e monitorar a qualidade e a integridade 
dos mecanismos utilizados nas áreas de gestão de riscos e 

controle interno.
x x x x 126ª - - - - 139ª 142ª 144ª - 147ª - -

128ª

9.3 Avaliar a Política e Normativos Internos de Gestão de Riscos. Anual Boa Prática x - - - - - - - - - - - -

10

x x x x - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

x x x x - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

x x x x - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

11

11.2

Receber e monitorar procedimentos apuratórios de infração ao 
Código de Conduta Ética,denúncias, inclusive sigilosas, internas 
e externas à Companhia, em matérias relacionadas ao escopo 

de suas atividades, por intermédio da Comissão de Ética, 
Ouvidoria e canal institucional da SPA.

x x x x 128ª - - - - 141ª 144ª - - - 152ª

11.3 Monitorar canal de denuncia Por demanda 128ª - - - - - 144ª - - - 152ª

12

12.3
Reuniões com a Diretoria Executiva e outros eventuais 

participantes para as reuniões do COAUD.
Por Demanda 126ª 130ª - - - - - - - - - -

128ª

12.4 Reuniões com o Conselho Fiscal Por demanda - -
597ª - 
CONF

IS
- - - - - - - - -

12.5 Reuniões com o Conselho de Administração Por demanda - -
686ª - 
CON
SAD

- - - - - - - - -

139ª 147ª

- 152ª128ª - - 133ª - - - 144ª -

-

- - - - - - - - -

-

- -

126ª - - - - 139ª 142ª 144ª - -

-

129ª 130ª 131ª 134ª 135ª - 142ª - -

139ª 142ª 144ª - 147ª

148ª

Demonstrações Financeiras

126ª - - - -

- --

x

x

Gestão de Riscos, Controle Interno, Compliance e Integridade

Partes Relacionadas 

Transparência, Ouvidoria e Denúncias 

Diretoria, Conselho de Administração e Conselho Fiscal

147ª

x x

x xx x

12.2

Comunicar ao CONSAD, CONFIS e Diretoria a inobservância de 
normas legais, regulamentares e políticas internas que coloquem 
em risco a continuidade da instituição, recomendando, dentro do 
escopo de suas atividades, a averiguação de qualquer violação.

Por Demanda

Lei 13.303/16 e Regimento

10.1
Avaliar e monitorar a adequação e relatório de informações 

sobre as transações com partes relacionadas.
Trimestral

11.1
Assegurar a existência de meios para receber denúncias, 

inclusive sigilosas, internas e externas à SPA, em matérias 
relacionadas ao escopo de suas atividades.

Trimestral

Lei 13.303/16, Decreto 8945/16, 
Estatuto e Regimento

Lei 13.303/16, Decreto 8945/16, 
Estatuto e Regimento

Boa Prática

x

x

9.1

Avaliar e monitorar exposições de risco da SPA, podendo 
requerer, entre outras, informações detalhadas sobre políticas e 
procedimentos referentes a: a) remuneração da administração; 
b) utilização de ativos da Companhia; c) gastos incorridos em 

nome da SPA.
Trimestral

7.3
Supervisionar as atividades desenvolvidas nas áreas de controle 

interno, acompanhando e analisando os relatórios produzidos 
pela área.

8.1
Supervisionar as atividades desenvolvidas na elaboração das 

demonstrações financeiras da SPA.
Trimestral/Anu

al

Lei 13.303/16, Decreto 8945/16, 
Estatuto e Regimento

Lei 13.303/16, Decreto 8945/16, 
Estatuto e Regimento

Lei 13.303/16, Decreto 8945/16, 
Estatuto e Regimento

Resoluções CGPAR vigentes

x

x x x

Trimestral

x x x



13
- - - - - - - - - - - -

- - - - - - - - - - - -

13.2
Acompanhar e monitorar os trabalhos relacionados a TI e 

Segurança da Informação
x x x x 127ª - - 133ª - 139ª - - - 147ª - -

13.2.1 Planejamento Estratégico de TI x x x x - - - - - - - - - - - -

13.2.1 Seguranca da Informação x x x x 127ª - - 133ª - 139ª - - - 147ª - -

13.2.3 Transformação Digital x x x x 127ª - - - - - - - - - - -

13.4 Procedimentos referentes a utilização e alienação de ativos Anual Lei 13.303/16 e Regimento x

13.5 Remuneração de Administradores (HVM e RVA) Anual Súmula CONSAD 61/2019 x 128ª - - 133ª 137ª 139ª 141ª - - - 149ª 152ª

13.6
Monitoramento de questões ESG e Relatorio Integrado de 

Sustentabilidade
Trimestral Boa prática x x x x - - 132ª 133ª - 139ª - - - 149ª 152ª

13.7
Monitoramento dos ativos passivos contingentes, provisoes e 

depositos judiciais
Trimestral Boa prática x x x x 129ª - - 134ª 135ª - 142ª - - 148ª - -

13.8
Monitoramento dos administradores para controle de eventuais 

conflitos de interesse e potenciais riscos de integridade à 
Companhia.

Trimestral Súmula CONSAD 03/2023 X X X X 128ª - - - - 139ª - - - 147ª - -

Relação das áreas responsáveis pelos temas participantes
JANEIRO
126: SUAFI - GECON – DIINF – SUENG – GEPFI – SUGOV – SERCI
127: GERID – DPO – SEGTI - SEVTD
128: GECON – DINEG – SUENG – SUJUD – GEJAD – GEOUV – GECRG – SUGOV – GECOP – SUAUD
FEVEREIRO
129: GECIV – GETRA - SUAUD
130: DINEG – SUPOR – GERIN – GECIV – GEPEG – SUGOV – SUAUD – SUJUD – SUAFI – GERFA – GECON
MARÇO
131: GECON – RODARTE – RUSSEL – SUAFI - SUGOV
132: SUGOV – GEPEG – SUAFI – GECON – RUSSEL
ABRIL
133: DPO – GERID – SUGOV – SUPRE – GESUS – SUAUD – SEGTI – SUPTI – GECOS – GECAR
134: SUAFI – GECON – RUSSEL – RODARTE – SUJUD - GECIV
MAIO
135: GETRA – RUSSEL
#####

137: SUGEP – GEASO – GETRA – GECAR - SUAUD
JUNHO
138: SUAUD - RUSSEL
139: DPO – GERID – SUAUD – SEGTI – SUPTI – SUGOV – SUMAS – SUPRE – GESEC – GEPEG – GECOP - SERCI
140: GECON – GECOS – SUAUD
JULHO
141: GEJAD – GECIV – GECRG – GECAR - COMITÊ DE DIVERSIDADE
142: GECON – GETRA – GECIV – SUGOV – SERCI – RUSSEL – RODARTE – SUAUD - DINEG
AGOSTO
143: GECON – RUSSEL- GETRA
144: GEJUR – GEJAD – GECOP – SUGOV - SERCI – SUAFI – GECON – GECIV – GEOUV – SUAUD
SETEMBRO
145: SUPRC – SUAFI – GECON – GECIV - GEJUR
146: SUPRC – GECON – GECIV – GEJUR - SUAFI
OUTUBRO
147: DPO – GECOP – SUGOV – SERCI – SUAUD – SUAFI – GECON – SUPTI – SEGTI
148: SUAFI – GECON – SUGEP – GECAR – ERNST – RUSSEL – GECIV – GETRA
NOVEMBRO
149: SUAFI – GECON – GECIV
150: SUAFI – GECON – GECIV
DEZEMBRO
151: SUJUD – SUAFI – GECON
152: SECON – SUGOV – SUPRE – SUMAS – GESUS – GEOUV – GECRG – SUAUD - SUAFI

Outras Atividades 

Trimestral
Regimento e Boa Prática

13.1
Revisar o Regimento Interno do COAUD e promover melhorias 

contínuas.
Por demanda


